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Chamada para Agricultores(as) da região da Bacia do Miringuava 
Próximos passos para a sustentabilidade 

 
 
Este documento apresenta o regulamento com os termos e condições para a 

inscrição e a participação na chamada pública para agricultores(as) e 
proprietários(as) de terra da bacia do Rio Miringuava, no contexto do projeto 
“Próximos Passos para a Sustentabilidade”. 

A Arca Natural, uma empresa que atua com soluções regenerativas na forma 
de serviços e produtos associados ao desenvolvimento de cadeias de valor 
sustentáveis, é responsável pela execução técnica com apoio da equipe gestora do 
Movimento Viva Água Miringuava. 
​ Ao ler e concordar com os termos deste regulamento, mediante a sua 
inscrição no projeto, os(as) candidatos(as) se comprometem a fornecer informações 
verdadeiras, precisas, atualizadas e completas na sua inscrição.  
 
 

1.​ MOVIMENTO VIVA ÁGUA  MIRINGUAVA - PRÓXIMOS PASSOS PARA A 
SUSTENTABILIDADE 

 
Idealizado pela Fundação Grupo Boticário de Proteção à Natureza, o 

movimento Viva Água Miringuava reúne atores de diferentes setores para promover 
segurança hídrica e adaptação às mudanças climáticas no território da bacia 
Hidrográfica do Rio Miringuava, em São José dos Pinhais, por meio da conservação 
e recuperação de ecossistemas naturais, do incentivo à agricultura sustentável e do 
fomento ao empreendedorismo de impacto socioambiental positivo.  

A bacia do Miringuava contribui para o abastecimento de 3,6 milhões de 
pessoas em Curitiba e sua Região Metropolitana.  É também um importante polo de 
produção agrícola. Com a sua produção de hortaliças, ela concentra 70% de toda a 
atividade agrícola do município e é responsável por 26,4% das hortaliças produzidas 
no estado do Paraná.   

Essa chamada pública tem como contexto o projeto “Próximos Passos para a 
Sustentabilidade”, com intuito de apoiar técnica e economicamente agricultores(as) 
a implementar boas práticas de produção sustentável, visando equilíbrio entre 
qualidade, conservação da natureza e sustentabilidade financeira da propriedade 
rural. Essa chamada pública é destinada exclusivamente a agricultores(as) e 
proprietários(as) de terras do território da Bacia do Miringuava (figura 1), em São 
José dos Pinhais/PR. 
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2.​ QUEM PODE SE INSCREVER? 
 

Agricultores(as) e proprietários(as) de terras no território da Bacia 
Hidrográfica do Rio Miringuava, que estejam engajados em implementar melhorias, 
seja nas áreas de cultivo/produção, ou áreas de mananciais e nascentes,  visando a 
adoção de práticas agrícolas que cuidam da água e contribuem com a diminuição 
da turbidez do Rio Miringuava. 
 

3.​ BENEFÍCIOS 
 
Os agricultores(as) e proprietários(as) de terras terão a oportunidade de 

receber apoio técnico na implementação de melhores práticas no cultivos e 
produção, além de poder receber cerca de R$2.000,00* (dois mil reais) em 
materiais/equipamentos, insumos agrícolas e/ou sementes/mudas, com intuito de 
ampliar a qualidade dos produtos das propriedades rurais, bem como a 
sustentabilidade socioambiental. 

Os agricultores(as) e proprietários(as) de terras selecionadas, em conjunto 
com a equipe técnica executora da Arca Natural, após planejamento detalhado de 
implementação, poderão escolher os seguintes benefícios, até completar o valor 
limite do apoio econômico.  

●​ Melhorias nos cultivos: Insumos agrícolas como minerais (como pó de 
rocha), adubação orgânica (como a semeadura verde) e melhora da 
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microbiologia do solo com implantação micorrizas e fungos fixadores 
de nitrogênio. 

●​ Implantação de plantio piloto de Sistema Agroflorestal: aquisição de 
mudas nativas (frutíferas e florestais). 

●​ Implantação piloto de novas técnicas e/ou equipamentos nos cultivos, 
como sistemas de irrigação por gotejamento em áreas a céu aberto ou 
aspersão, bem como nebulização em estufas) e Sistema de Plantio 
Direto de Hortaliças (SPDH), por exemplo. 

●​ Outras técnicas ou insumos sustentáveis poderão ser adotados em 
casos específicos, após avaliação e análise da equipe executora. 

 
* O valor será recebido exclusivamente em insumos, equipamentos, análises e ou mudas para 
melhores práticas nas propriedades rurais. Não haverá repasse financeiro em dinheiro. 

 
4.​ PROCESSO DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS 

 
a.​ FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
A inscrições poderão ser efetuadas via formulário online disponível 

em: https://forms.gle/rQinL3VWzWsD6pwN7 até o dia 20/03/2026 ou enviado 
para a equipe via contato de e-mail e/ou whatsapp de cópia respondida e 
assinada do formulário de inscrição, conforme sinalizado no item 5 deste 
chamamento público. 

Poderá ser solicitado apoio da técnica do projeto Camila Cantarelli, 
através do telefone (41) 99594-7086 ou e-mail 
miringuava@arcanatural.com.br , para auxiliar no processo de inscrição em 
caso de dificuldade de acesso. 

 
b.​ COMITÊ DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 
Após o recebimento das inscrições poderão ser selecionados até 20 

agricultores(as) ou proprietários(as) de terra. A seleção ocorrerá por comitê 
composto por técnicos da equipe da Arca Natural e do movimento Viva Água 
Miringuava, e terá como base os critérios de seleção abaixo:​
 

●​ Interesse em alinhar a propriedade rural com a visão do movimento 
Viva Água Miringuava. 

●​ Interesse e motivação dos agricultores(as) e proprietários(as) de terra. 
●​ Diferencial das ações e visão empreendida atualmente na propriedade 

rural. 
●​ Tamanho da área dos pilotos a serem destinados à adoção de práticas 

mais sustentáveis, de acordo com regulamento. 

https://forms.gle/rQinL3VWzWsD6pwN7
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c.​ ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO 
 

​ Os agricultores(as) e proprietários(as) de terra selecionados irão formalizar a 
um termo de adesão ao projeto com compromisso de implementar práticas e 
melhorias conforme plano de implementação a ser definido no início do projeto, 
conforme o cronograma do item 7. É extremamente importante a participação nos 3 
encontros/dias de campo que ocorrerão nos meses de abril, julho e dezembro de 
2026, com intuito de compartilhar técnicas, aprendizados e conhecimentos com os 
demais agricultores(as). 
 

5.​ INSCRIÇÕES 

        ​ As inscrições serão feitas por meio do formulário de inscrição disponível no 
em  https://forms.gle/rQinL3VWzWsD6pwN7 , ou via formulário preenchido a ser 
entregue para o número de whatsapp (41) 99594-7086 ou email 
miringuava@arcanatural.com.br até o dia 20/03/2026. 

6.​ RESULTADOS 

        ​ Os resultados com as propriedades selecionadas para a etapa de apoio 
serão comunicados no site https://www.movimentovivagua.com.br  até o dia 31 de 
março de 2026. Também serão comunicados através do e-mail e ou 
telefone/whatsapp informado. 

7.​ CRONOGRAMA 

● Período de inscrição: 25/02/2026 a 20/03/2026; 
● Etapa de avaliação: 23/03/2026 a 27/03/2026; 
● Divulgação dos 10 a 20 produtores selecionados: 31/03/2026; 
● Assinatura dos termos de adesão: 01/04/2026 a 30/04/2026; 
● Realização do diagnóstico e planejamento das propriedades: 01/04/2026 a 
15/05/2026; 
● Realização das implantações, assistência técnica e capacitações: 15/04/2026 
a 18/12/2026. 

As datas no cronograma acima poderão ser alteradas e serão comunicadas no site 
do movimento Viva Água Miringuava. 

https://forms.gle/rQinL3VWzWsD6pwN7
mailto:miringuava@arcanatural.com.br
https://www.movimentovivagua.com.br
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8.​ DADOS E CONFIDENCIALIDADE 

        ​ Os dados coletados serão utilizados única e exclusivamente no âmbito das 
atividades do Movimento Viva Água Miringuava. Ao inscrever sua propriedade rural 
manifesta seu livre, informado e inequívoco consentimento para o tratamento dos 
dados no âmbito deste programa. 

Os dados pessoais do proponente são coletados em conformidade com a 
legislação vigente sobre a Proteção de Dados Pessoais e as determinações de 
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). 

Ao se cadastrar no formulário de inscrição, o participante autoriza o 
compartilhamento de seus dados com a equipe que realizará a seleção e 
diagnóstico, bem como com todos os organizadores desta chamada no contexto do 
projeto “Próximos passos para a Sustentabilidade” - Movimento Viva Água 
Miringuava 2026 - Arca Natural e parceiros do movimento Viva Água Miringuava. 

  

9.​ DIREITOS DE IMAGEM 

        ​ Ao se inscreverem na chamada, os participantes concordam em estar 
disponíveis para o relacionamento com a mídia e canais de comunicação, 
assessorias de imprensa, em concederem entrevistas e participar de reportagens 
que eventualmente sejam solicitadas, com o objetivo de divulgar o projeto e a sua 
participação. 

        ​ Os participantes autorizam ceder o uso de sua imagem que inclui, mas não 
se limita a: nome comercial, nome fantasia, logomarca, nome dos titulares, 
descrição da empresa, fotos, endereço de website, Facebook, Youtube, LinkedIn, 
Twitter e outras redes sociais utilizadas, depoimentos e materiais de mídia 
produzidos durante as atividades do projeto, ou fornecido pelos participantes. As 
imagens podem ser vinculadas e divulgadas nos seguintes tipos de mídia: impressa, 
televisionada, vídeo e virtual/internet. Esta autorização garante à ARCA NATURAL, 
sem ônus e segundo sua conveniência, a possibilidade de ceder todos os materiais 
produzidos e resultantes às instituições promotoras e executoras do Movimento 
Viva Água Miringuava. 
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10.​DISPOSIÇÕES FINAIS  ​  

  
A presente chamada não implica obrigatoriedade por parte das instituições 

organizadoras em conceder qualquer um dos benefícios a qualquer um dos 
participantes.  As implementações dos benefícios nas propriedades selecionadas 
dependem do engajamento e contrapartidas na implementação dos participantes 
selecionados para suas respectivas propriedades. Desse modo, a efetividade das 
soluções depende do engajamento dos participantes na implantação e manutenção 
durante e após o projeto. As instituições organizadoras não serão penalizadas e 
nem responsabilizadas pela má implementação dos benefícios, principalmente 
quando ligado ao não engajamento dos produtores participantes. 

 
​  
​ ​ ​ ​ São José dos Pinhais, 25 de fevereiro de 2026 
 
 
 

 

 


